
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
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GABINETE DO PREFERO 

LEIN** 1197/97 

R^ufamenta o uso eapecul de beas públicos de nso 
comum do povo do Muaidplo de Viçosa e dá outras 
providências 

O Povo do Munícipto de Viçosa, por seus representantes, aprovou 
e eu, em seu nome, sanctono e promulgo a seguinte Ld: 

Art, 1* - Os liens públicos de uso comum ete povo, ex-^ ete Código 
Civil, artigo 66, indso I, nflo podem ser colocados i disfxisiçSo e uso exclusivo ete nenhum 
cieiadflo, enmresa ou instituição. •^'iT^ 

-̂ ^ li Art 2V>Paiá^^ítos dfssta-Lei . f i ^ dânidos: 

' BaaS'pdbliĉ s de use».raiaiinL dpjiq^o: sflo as vias, ruas, avenidas, 
ca]çaãOes4\:pasBé estadonamentos e efemais 
togradouros; [Fâblico!s|\a5 agiw jboix̂  e doimentes, estradas, vias férreas, 
feixas de eiõitií^oâas estrajiíasî vias firirea^ e assemelhados; 

n - Uso coní̂ u.ia é̂̂ ciiíílizàçflo dê um bem público petos membros da 
coletividade sem que hájâ eliscriiriiDaçfio entre usuários nem consentimento 
estatal nem privado específico para esse fiiq 

m - InstalaçOes fixas: são aquelas assentadas ao teneno de maneira 
permanente ou de diilcQ remoçfio, tais como veícutos automotores com 
avarias e/ou sem rodas, reboques sem roelas, "traSers" sem iodas, carrinhos 
de mSo sem rodas e assemelhados, providas ou nSo de serviços de 
conDesstonárias púbitoas, adaptadas pan fins comerciais; 

IV - InstalaçOes mdveis: sflo aquelas que dispOem de rodas e podem 
ser prontamente removidas ete local, tais.como vdcutos automotores, 
reboques, 'liaileis", carrinhos de mflo e assemelhados, adaptadas para fins 
comerciais; 

V - CcssAo, permissão c autorizaçflo: sflo os atos administrativos 
previstos no artígo 16 da Lei Orgânica do Muntoípto de Viçosa. 
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Art. 3̂  - É expressamente proibida a cessflo, permissflo e 
autorizaçio efe uso de vias, ruas, avenidas, calçadões, passetos, praças, canteiros centrais, 
estacionamentos e demais togradouros públicos, das águas correntes e dormentes, estradaSi vias 
fSrrcas, fifaas cto etemiiúo das estradas e de vias fSrreas e assemelhados, dentro do perímetro 
urbano e nos distritos, para a utílizaçSo fixa, para quaisquer instalações de uso comercial. 

§ 1°- É expressamente proibida, em bens públicos ete uso comum 
do povo, a criação de "pontos", sra locação ou venda, motivando essa inegularidade a cassação 
incondtotonal e etefinitiva da licença especial e remunerada cte uso ete bens públicos de uso comum 
cto povo, bem oomo um pnxsesso, a ser movieto pefa Prefeitura, por esbulho. 

$2** - É expressamente proibida a cotocação e/ou eiqiosiçSo de 
objetos, mercadorias e placas nas vías e togradouros públicos e, em especial, de vetoutos e/ou 
reboques, de qualquer eapéde sobce calçadões, passetos, praças e assemelhados, sega por 
particulares, instituição pública ou privada. 

$3̂  - As concesstonárías cto serviços públkos, tais como 
TELEMIG e SAAE ou suas cquivãlenles ;púl̂ ficas ou privadas, são expressamente proibidas de 
ibmecer seus serviços â quatauer atividade'âTíbercial exercida em̂ beüi públioo de uso oomum. 

. I . • ' • » . , r I — • 1 ' 1 . * - •» ^ , n . J 1 

I - T - H ' l i ^ instítuctonal 
ou privado de iiüeresse e/pU:d îiiitflî  públicos ete uso comum do 
povo, serão feitas atavés de lèi jcçpoçj!^ pda Cfimara MuntoipaL 

' , *• Vl ' l . W 

ÍO' Às inçsasi,Vc.aètoira5 cvrinhos cte mfio, adaptados para a 
venda dto pipoca, picolé;, càçitond.iq.u t̂è e 'à$mnBlhados/̂ ete até 1,0 de área bmta de 
projeção, estflo dispensados de atender'dp. di^ü^ no pÊrSpã6i 2̂  deste artigo. 

§6̂  - As fcirás livres e as caçambas estflo submetidas a 
legulamentações próprias. 

Art. 4̂  - É pemàtido a empresa ou autônomo, estabelecido no 
Muntoípio, ter uma única Ucença ete uso especial e remunciado de vias púbitoas, em tocai 
determinado para exptoração comercial em instalaçflo móvel, adaptada para tal fim, mediante ato 
femial, unilateral, discricionário e precário da Prefeitura Munictpál, conforme previsto no artigo 
16 da Ld Orgânica do Muntofpto de Viçosa, obedecietos as disposições desta Lei e da Lei 
Muntoipal 681/89, no que couber. 

Parágnfo ánico - As mesas, cadeiras e carrinhos de mflo, 
adaptados para a venda de pipoca, picolé, cachúirô )uente e assemelhados, estfio incluidos ra 
denominaçfio instalaçõcs móveis. 

Art. 5° - É penmtído o uso cte instalações fixa% ra parte intema de 
imAvel particular, mediante ato formal da Prefeitura, desete que seja obedecido o artígo 6° desta 
Lei, haja instalações sanitárias e sesjam atendidas as demais exigênetos ete Código de Obras. ^ 
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Art. 6* - Para efehos eto fiscalizaçfio, as instalações móveis ou fixas 
deverão atender ás segumtes condições: 

I - ser identificadas individualmente por números cadastrados pelo 
proprietárto junto à Prefeitura e pintactos em sra carcaça; 

II - obedecer as especificações fisicas previstas nesta Lei e nas 
normas que a regulamentaô  

m - manter livre os acessos a pedestas, feixas ete pedestres, 
veículos, garagens, hidrantes, tetefones públicos, pontos de ônibus, cabcas de correto, 
controladores, semáforos e demais equipamentos urbanos; 

IV - a pintura e letreiros cto propaganda e identificação da razfio 
social ou nome fentasia deverão conter apenas reínências ao comércio em si, vedada a 
propaganda efe terceiros. 

§ 1* - É vedada a utilização cte vias e togradouros públicos para a 
guarda das instalações móveis ou fixas por.parte dos proprietários. 

§ 2* - Considera-se guarda ete instalações móveis, para efeito do 
parágrafo anterior, seu dqp̂ sito ou estàctonamento,, quiando, nãò. estiverem sendo utilizadas. 

T 1 • •-.:. 

Art. 7" - Para'fins de segiirança e fiscalização, as instalações móveis 
ou fixas dèverfio atender aos seguintes requisitos: 

I - terdepó$ite> de.água;.l • -

ü - ter ponto de energte próprto; 

ni - ter depósho cte esgoto; 

IV - ter etepósito de Ibco; 

V- ostentar olhos-de-gato e/ou peUculas refiexivas com dimensões 
mtoimas de 20 x 30cm nas extremidades superiores externas; 

VI - ser identificadas com o número cto licenciamento nas feces 
laterais externas. 

§1® - As mesas e cadeiras estfio dispensadas do atendimento das 
exigências deste artigo. 

§2̂  - Os carrinhos de mfio, aefaptados para venda de pipoca, 
picolé, cachoiro-quente e assemelhados, cte até 1,0 m' de área bruta de projeçfio, estfio 
disf)ensados eto atenderem ao disposto nos incisos I, II e m deste artigo. 
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83̂  - Os reboques de veicubs autonootoreŝ  destínados ás 
instalações móveis, serfio adaptados para tel fim. 

§4̂  - Os vefcutos automotores, destinados ás instalações móveis, 
serão adaptados para tal fim. 

Art. 8* - A ralocaçio das instalações móveis, nas vias públicas, 
será permitida: 

I - u pista de robmento, u longo do aünhamento da gufa da 
calçada (meio-fio), em sentido tonghudinal ao eno da pista; 

U - cm grupos de, no máidmo, duas instalações móveis, mantendo 
o espaço mínimo ete lOm (dez metaa) enta os grapos; 

§P - As instalações móveis poderão peimaneoer no máximo 6 (seis) 
horas rantfauas no mesmo local. 

§2* - As mesas e cadeiras podeião ser ratocadas somente em 
passeios com largura igual ou superior a 2 (dois) metros e nos seguintes horários: nos dtos úteis, 
a partir das 18h30; nos sábados, a partir das 11 h30; nos etenmtgos e feriados, a paitir das Sh. 

i3* - A3 mesas, cadeiras e cairiidios ete mão, adaptados para a 
veiufa de pipoca, picolé, cachorro-epieiite e aasemelhadoB, cte até 1,0 nf ete área bruta de 
projeção, estão dispensados de atender ao disposto nos incisoslell deste artigo. 

Art 9P - Nio será pennitida, sob hipótese alguma, a cotocação de 
móveis ou fixas nos seguintes casos: 

I - DOS passetos» praças, calçadões, canteiros centrais e deonis 
togractouros públicos; 

n - a menos de 3 (trta) metros daa esquinas eto alinhamento dos 
tote^ 

m - TOS locais sinalizados com placas de regulamentação Troibido 
Parar, Proibido Estactonar, Carga e Dcscaiga e Faõea para Pedestres"; 

IV - nas margens ete cursos d*água; 

V - em locais que provoquem degradação ambiental; 

VI - em tocais que provoquem o entupimeiito ete redes cto águas 
pluviais. 
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Parágrafo únlra - As mesaŝ  cadehas e carrinhos de mão, 
adaptados para a venda de pipoca, picolé, cachorro-quente e assemelhados, de até 1,0 meta 
epiadracte ek área brute de projeção, estfio dispensaetes ete atender w disposto vo inciso I deste 
artigo. 

Art. 10 - Durante a cotocação e remoção das mstahições móveiŝ  
deverão ser olnervadas as noimas eto regulamentação ch limpeza urbana, bem ramo as exigências 
previstas u legislação ambiental e as condições de segurança dos vefculos e pedestres. 

Parágnfo ásico - No transporte das instalações móveis não poderá 
orarrer derramamento ete detrítos nas vias públicas. 

Art. 11-0 descumprimento das disposições deste Lei sujeitará o 
infiator ás seguintes penalidades: 

I - notificação direta, peto fiscal da Prefeitura; 

I I . muka diária de 30 (trinte) UFM por instatação móvel, 
em ctolsD, n 

m - apreensão efa instalação móvel; 

IV - suspensão da licença peto pnzo de 60 (seasenta) dias; 

V - cassação da licença. 

Parágrafe úalra - A multe apltoada em relação á peimanfincto 
máxinu, postoionamemo ou ralocação das instalações móveis será devieto peto proprietárto efa 
instalação móvel, inchifado todas as despesas ram apreensão e guarda que o Poder Públira tiver 
que suportar. 

Art. 12 - O Poder Públira poderá detenninar a retirada das 
instalações móveis, mesno nos beato liberados neste Lei, quando, devido a alguma 
excepctonalidade, etas venham a prejudicar o fluxo de veicubs e pedntres. 

Art. 13 - As empresas e autÕTODoos» em operação u date da 
publicação deste Lei, têm o pnzo, máxnno e impronogável, de 12 (doze) meses para ae 
adequarem ás exigências neta contidas. 

S P - As empresas e autõwmos proprietários de "traikn", 
quiosques, reboepies, barraquinhas» barracas, carrinhos e assemelhados que estiverem instalados 
ete forma fixa em togradouros púbficos teião o prazo, máidmo e impronogável, de 12 (doze) 
meses para se adequarem a este Lei, sob pera de demolição e remoção rampulsórfa peto Poder 
Púlilira minúcipal. 
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8 2<* - As rancesstonáiias ete serviços públiras, tais ramo 
TELEMIG c SAAE ou equivatentes, públicas ou privados, cortarão o fornecimento dc seus 
serviços em 60 (sessenta) dias, a partir da publtoação deste Lei, com a lemoção das penas d'água 
e ligação de esgotos. 

- Após 60 (sessente) dms da inibltoaçfio deste Lei e caso haja 
tolerâncto das autoridades muntoipais com essa situação anômala, cabe ao cidadão ou assoctoçfio, 
em defesa cte seus assoctodos, nos termos do artigo 5̂  inciso XXI da Consthuiçfio Federal, 
ajuizar açfio conmiatórto destinada a raitipelir o Muntofpto para, fezendo uso cte seu poder de 
polícia, pôr cotara a efa 

Art. 14 - Este Lei entra em vigor ra date de sra publicaçfio* 

Art. 15 - Revogam-se as disposiçOes em (x>iitráno. 

i:h- 1̂ -̂ . Viçosa, 03 de setemBíb de 1997 

AraeCastro 
Muntoipal 

(A presente Lei é originária de projeto cto autoria do Vereador Aguinaldo Pacheco, aprovado em 
reunião da Cfimara, no dm 03.09.97) 
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